
contole de veiculaçâo de planos, proj€tos, progÍâÍnas e campa.has publiciliriâs institucionais e
pâra pÍodutos, seBiços e eventos do SESCOOP,4\,íS, coÍÍ o objetivo de promover a venda de bens ços de
quâlquer narurea, difundir ideias ou informar o público em gerâl, conforme condiÉes e especifi

CONÍRAÍO DE PRESÍAçÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEBRA O SERVIçO iIACIONAL OE
APRENOIZAGETI DO COOPERATIV|S O NO ESTADO
DE Í{ATO GROSSO OO SUL - SESCOOP,IíS E
LEÍ'S COIIUI'IICAçÃO INÍEGRADA EIRELI - EPP
(PROCESSO AOüI{|STRAT|VO t{.. lí2&20Í6,
coitcoRRÊNcÁ N.o (Drr l8).

CONTRATANTE; Serviço Nacional de Aprendizagem do CoopeEtivismo no
Estado de Mato Grosso do Sul - SESCOOP/MS, estabelecido na
Rua Ceará,2245 em Campo Grande (MS) inscíto no CNPJ sob no

07.011.343/0001-09, representâdo neste alo pelo Presidente Sr.
Celso Ramos Regis, CPF:2O4.O24.3O1-30, RG: 031.267 SSP/MS e
pela suâ Superintendentê Sra. Dalva Aparecida Garcia Caramalac,
CPF: 073.651.95'l-34, RG 567.226 SSP/MS de agora em diante
denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA LET-S COMUNICAÇÂO INTEGRADA EtRELt - EPP, pêssoa
jurídicâ de direito privado, estabelecida em Campo Grande/Ms, na
Ruâ SegitáÍia, 487, Carandá Bosque, Cep: 79.032-410, inscrita no
CNPJ sob o no. 04.328.891/000í-60, representada por LetÍcia
Assunçâo Bârbosâ, CPF: 779.722.01'l-53 e RG: 687.7'15 SSP/MS,
doravante dêsignade como CONTRATADA.

CLAUSULA PRI EIRA - OO OBJEÍO

I . I . O objero deste instÍum€nto é a contra.âção, sob dênrndâ, de empresa especializâda paÍâ a prestâção de
serviços profissionâis de publicidâde e prcpaSanda, em todos os meios de comunicasão, e de âpoio à atividâd€s de
Comunicâção e MârkÍin8 para o SESCOOP/MS, incluindo criâção e acompahamento de
compr4 distÍibuição e controle da publicidade nos veículos coftralâdos (execução de midiâ), estudo,
conceituação, conc€pgão, § ação, execução, inteÍmediação e sup€rvisão da execuç:io exrema,

sEscooP/Ms

do Edital, Processo Licitârório n" 0l/2016 e seus ãnexos, qu. fâzeÍn pârte int€grante deíe coftIãro.

I - | . I . Tambem integrain estre instrumEnto, como atiüdad€s compleÍneotâFs, os seguintes s€rviços
â) Estudo do conceito, id€iâ, mâÍcâ" prodúo ou sewiço a diÂmdir i6cluindo a identificaÉo ê

vantâgens e dcsvantâgens pêr.nte os §eu§ públicos e, quando &r o caso, ao seu me.cado
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sEscooP/Ms
b)

c)
d)

e)

0

8)

Identificâçãoeanálisêdosúblico§doldomeÍ€âdoond€oconceito'ideiqmrÍca,píodúoouseÍviço
enconre m.lhor pocsibilidad€ d€ assimila{ão.

l.hntifica.ào e análise das ideias, mâÍcas, pmdúos ou s€wiço§ concoÍÍentes'

Exame dosistemÊ d€ diíÍibüi§ão e comeÍ§iÀlizâçâo' incluindo a id€ntificâ§ão e ânÁli§e &5 suls vâoagens

ê desvantlg.ns em rElsçÀo so m€rc.do ê À concoÍÍência.

Plane.jameito e exccuçro de pcsquisâ§ c irstrumeíÍc dê âvaliação e dc gdaÉo de coúecimeíto sobrc o

meÍcâdo, o público-slvo, 06 Ír.io6 de diwlSrção ou sobÍe os Íesultados dss rçôcs rcalizÂdÀs'

Ex€cuçâo d; Plmo de Execução PublicitáÍi., c.mpra diíribuiçào e conúolê da púlicidadê nos velculos

contrdâdo6 (exêcução . midia).
Planejameío e execuÉo do dcscnvolümeíÍo de formâs inovadoÍas de coÍnuni.â§to sociâl publicitária-

€m consonáícia com novas tecnologies, vissndo à cxpansão do§ efeilos da§ tnênsasens e das açô€s

publicitárias.

do coítÍatq âpÍesmtândo os respecrivos comprovsÍnes, qurndo solicilâdo§ p€lo

ob§€rvrÍ esúitamente &s leis r€lativ&s a essrs obÍig!çõ.Jdireitos;

I .2 Pass"n a fãz€r psn. intcgrsrta d€stc ingIumerúo, ind€pcndcílíneÍÍ€ dc Eanscriç{o' o Edital dâ Concorrêncir

n". 00I/2016, s€ls An€xo6 e a PÍoposls ds CONTRATADA darâds dc 25 de abril dc 2016

CúUSULA SEGUNDA _ OAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

A CONTR TAOA s€ obrigâ a prestar o§ sêrviços obiêto do presente Contrato, ateírtâíclo, s€mpíe, pâra

a boâ quelidade, obíigando-se, ainda, e:

2.1 Responsabilizár-sc por rodos os cuíos € desp€ses rcfêrent s à .xêcuÉo do serviço, tais como aanspoÍe'
hosD.drgens e alimenta§{o de s€us empÍESados ou prlpostos, nno cab€odo à CONTRATANTE qu&isqueÍ ôíus
dcroncítes ds r€rlizaçào dos serviços ola conúar.do6i

2.2 Responsabiiizrr-se p€los daíos causados dirda ou indiÍelâmente âo CONTRATANTE ou â terceiros.

decoEentes de sua culpa ou dolo na preíâção dos s€rviços. A fissálizâção do CONTRATANTE não diminui nem

subslitui a responssbilidade & CONTRATADA;

2.3 R6ponsóilizar-se pêlos cflc,Igos tÍâbâlhist "r, pÍ.vid.íciário6, fis.ais e comer§iais, nsultrnles dr cxccuÉo do
ContÍúo:

2.4 ResponssbilizaÍ-se por qüsisquer acidentes quê vcrh&n â s€Ém vítimas os seus emprcgsdos ou preposto§

quândo em s€Íviço, executando o objêto dcíe Contrâto, poÍ tudo quento às leis trabalhistas e prêvidêíciáÍiss lhes

assêgurem e demais exigências legris para o exerclcio dâ§ Úvidâdes;

2.5 Àssumir s ÍEsponsabilidsde e o ônus pelo rEcolhimanlo de todo. os impostos, tata§,
emolumentos f€demis, êstâduâis distritais e municipais, e se8úros, qu€ incidam ou

2.6 RespoÍsâbilizar-s€, em c{ráler exclusivo, p€la exêçuÉo dos s€rviços objaos d€ste

2.7 Notificâr à CONTRATANTf,, poÍ escnto ! imediâtarÍent€, de qualquer ânomali
prêst!ção dos sefliçc;
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sEscooP/MS
2.E At ídeÍ a todss as foÍmâlidrd€s legds, relativas à L.gishçlo Trah€lhigâ, Socisl e prwid€nciáÍis, rÊspondcndo
p€rante os órgeos compêtentes por todo6 os cncargos socilis decorÍ!ílt6 d.s rEl"çõês d€ tslbolho mÂntid&§ mm

2.9 Ass'rmir por si, s€us dií€toíes, êmprcgadc ou r€reiÍo6 contrâlâdos, o polo p&rsivo das dernsndasjudiciâis oo
exrrsjudiciais, decomntes ds ex€cução do pÍÊsentc instrumcoto, d€sdê o início até s suâ finalizÀ§3o, isênt$do o
CoNTnATANTf, de qüslqüer responsâbilidâde d€Íivadâi

2.10 Respondq p€mnte os fis{os FedÊrÀI, Estldual c Municipal, por lodo6 os impo§o§, tâxÀ§ e po§ur&s,

incidêntes sobre os sêÍviços oía contrâlrdo§, coÍrendo por suâ única c cxclu§iva ÍÊ§ponssbilidâde, toda mulL ou

sançáo deconEnte de infrações lcgris;

2.1I RespoÍsabilizr-s€ pclo cümprim€nto d(s exigências lêgais no diz r.§peito à§ jomâdas dc soa €quiDe dc

tÍabâlhor

2-12 Manter atcndimêdlo em horário mmerciâl pâm possíveis contâtos;

2.20 Manter, duEnte toda â vigência destc contrâio, compotibilidsde com &s

2.13 Respêit r as normns c proc€dimmtos dê controle de accsso à§ dcpddências do CONTRATANTE qumdo da

entrega do6 Foduloyprcsla{3o doc serviços, mantendo seus cÍnpÍegsdos idcntifi§rdo6 poÍ crachá' ob6ervando'

aindâ, as noÍmâs int.Ínas de seglranç3;

2.14 ArclI com a d€sp€ss deconEnte de ato§ pmticados por s€u§ cmpÍÊgrdo§ ne§ dêp€nrtência§ do

CONIRÀTANTE, duÍ$te ! cxccução de$e Corúrôto;

2.15 CumpriÍ rigoÍosamenrE os prazos p6râ pÍ€slrdo doe scrviços, conhímê c s€ÍnprE quc deíúndado§ pêlo

CoNTRATANTE, âs d€Ínais normu contrurais exprcssas néte in§trumeÍío ê es dêmais cxiSàciâ§ ê di§pGiçõ.s
consrantês do PÍoce§so Adminisüativo n' I 12&2016 ConcoÍrêícis n' 001,2016, b€Ín cooro gls PÍopoíâ aju$ada

dÀtÀa dÊ 251042016..

2.16 Assegurar ao CONTRATANTE o diÍcilo de rÊc]lsü o produto fomecido doü o serviço pr.stado que não

esrej{n) de âcoÍdo com ss normas ou csp€cificÁsõ€s lécric4s pr.vismcnte .stabel.cid.s, ficardo ceío que' eÍo

nenhumâ hiúêse, a f.ltr de fis."lizasão dr CoNTRATANTE eximirá â CONTRÁT^DA de suas

responsâbilidsd€s pÍovcnicnlÊs do Contralor

2.1? Fomêcêr âo CONTR TANTE ou a s€u pÍEpoío GestoÍ do contrío) tods e qüalquêÍ informn§ão do!
csclaEcimcnto quc lhc s€jâ soliciLdo sobÉ o objao dâ cffEaL{ãq b€m como facilita' a fistáli"ttão da exccuçâo

do objcto do c-o râto;

2.18 Ac.itsÍ, nas m.sm!.s condições contratuaisr mcdirhtc T.tmo Aditivq a supres§âo, a comPlêmcntação ou
acréscimos quc se fizerEm nêc€súrios, no montaÍlt€ dc Âte 25% (viúê e cinco por cqÍo) valoÍ iniciâl atuâlizado

do contrsto, de âmrdo com o aí. l0 do RcgulamcÍrto de Licitsçô.s e ConE tos do TANTf,:

2.19 Emitir fatums, noras fiscais, recibos. oÍdens de serviço e outros documentos
nome do CONIR^TANTE. devidamenle idcntificados corn esle instrumeÍto:

condiçõ€§ de húilitação e qualificsçào exigidas no contrâlo, em cspêcial âs c.nidõ€s
alíneâs "c", "d" c "e" do Editali
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2.2 I Sukituir o prcduto .r'oú Íefâzer o s€rvi9o solicibdo, quando em dcsâcordo com as esp€cific4õ€s d€st€

Contdto ou quand; não sâtisfatório, . paíir da solicitsçÃo do CONTnATANTf,, em Pl'zo por €lc defnido' cín

Íelaçâo ao quâl corÍcá poÍ cotuâ da CONTRATADA a rcsPe.riva dc§p€sâ;

2.22 Não tÍarlsferiÍ a qualquêf titulo os s€rviços conn4Âdos, ncltr sübçontÍ.rar, sub€Ínpíeir&, cedeÍ ou traÍ§feÍir,

roial ou psÍcialmcnte, o objeto contratrdo, s€m a pévir âúoÍizsção' por .scÍito' do coNTR TÀNTf,' nâo s€

eximindodesuasrtsponsabilióld6douobriga{õ.s'dcrivad.6d€stecontr,ro.Afir§ão'cisâoouincôrporação'
tdbán. só s€íá admi;ida cotn o con§entimento pévio e por escÍito do CONTRATANTE e d€sde que não afetcm

r bo6 exê.uçâo dcslê contraloi

2.23 Comunic.Í imcdisLm€írc âo CONTRATANTE qüâlquer altcração oconidâ nÂ coíta banc&iâ, endcÍEço e

outras infomaçõês n€.rsstuias para Íecebimcnto de crrr€spondência§;

2.24 ÀbstcÍ-s€ dc fiarr qualqrcÍ úêíção poÍ cscrito tampouco divulgÂÍ a imaaem do

CONTRÂTANTE para fins ae putticiaaae prtpria" sem su. pévia e êxprÊssa aÚorizçáo, sob p€r'a de respondd
jüicialmeítê pclâ não obscrvtucia do aqui dispostol

2.25 Aciitü, por p.Íte do CONTR TANTf,, em todos o§ sspeclo6, a ffscsliação do§ seÍviços;

2.26 Responsâbiliur-sê pelos p{grmentoG d€údo6 â06 sêu§ tuncionários, pr€poíos e onpÍÊgrdo§ d€vendo

aprcscnrar, quândo solicitada pêlo CONTRATÀNTf,, todr â docuÍh€Ítâçío peÍtinente Íef€Í€Íto ao PâSmento do§

,àbdo", *"*go" sociais, pÍeviderciáÍios e fiscais, inoideÍtes §obÍe a pr€stação dos sefliços obj€to dcste

2.27 Ex€culâÍ. com zelo e Êfetividrdc, de âcordo com âs êsp€cific!çõ.s e com os padÍões de qualidÂde exigidos

pelo CONTR^TÀNTE, todls â5 ativid.d6 pâÍa o perf.ilo cumprim.nto do objelo do contnto;

2.2t Fom€cer 03 prodúoJprÊstâr ôs serviços Írâs quaútidades, qu.lidade§, PIszô§ e d€mri§ esPecificâções

constsntes no coÍttmto e solicilâdrs pelo CONTRÀTANTE, quando por eíe demardados;

2.29 lÍrdicff o seu profissiooal d. âtendimeÍto em até 7 (s€le) diâs ú€is apó§ a a§in türa dêsle contmto' pãra

atendimcnto às deinandes dâ instiirição;

2.10 Dsponibilizar, eÍn úé 15 (quinu) diar um novo profis§ioítsl dr.qüpê léqücs d€ exp.ÍiêÍtciâ equivalcíúe o'l

sreaior, sen ônus pali o CONIRATÀNTE, câ§o o CONTRÀTANTf, §olicit â sübsitui§áô e €rÍÊnda $E o
pmfis§ionál nào escja dcs€mp$handô âdequsdÀnent sÊlr papel;

2.3 I Na p64uiss d. píÊso, no n Do do foÍn€citÍ.rÍo píúEÍdidq püô 06 s.rviçc €spêciais quê não s€jam de natuÍe,â

i .Íí. à C'ONTR TADA e que foÍ€m ÍÉalizrdos com inteÍÍnedisÉo da CONTR^TADÂ, sob autorização e

psÍa fins de €x€.ução da oomunicâdo publisitária da eÍÍidaê, s CONTRÂTADA
(üÉs) oÍ§amãrros ohi&6 eúE lrnprEsâs quc atueÍn no

2.3LI Os orçam€ntos dêverío estnÍ cm sonfoÍmidade caÍ' o§ pâ&õcs Ílc.mcndado§ p€h
G€rênciâ de D€s€nvdüne o de CoopcÍlrivisno do C0NIR TANT0;

2.3 | .2. Esss exigêncis nâo se aplica aos seÍviços de midia. Os cüstos e as despesâ§ de

CONTRATANTf, par! p3gârÍ,eúo dev.rao s€Í .companhsdos da dcÍnoníÍa§áo do vâloÍ

sEscooP/Ms

sup€Ívisâo do CONTRATÀNIE,
dêvená âprls€lrrar flo miniÍno 3

fomeciÍr€Írto pdardido.

tabcla dê prÊço6, da d6cÍiç{o dos des..ÍÍo6 n Sociado6 c dos pedidos de ins€í§ão

rêlâtóío dê chccâecm dc vciculatâo.
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2.32 A CONTRATADA so podeú reservar e comprar espâço ou tempo pubticitáÍio de veiculo6 de divutgação, por
conta e po. ordem do CONTRATANTE, se tiver sido expÍEssâÍnente âutorizâda püa tâl;

2.33 Salvo pÍéviâ ê expr€ssa estipulação em conr.áio, â CONTRATÁJA deveá absorver o custo dos seffiçosintêmos €r'iu extemos de pesquisas Íegularcs de audiência. alditoria de circutaçâo 
" -rÀf. a. íiai., ai"pori""i,

no inercado, necessários à prestâção de serviços de conrrote da verba do CoNTiaATÁú;,- - -
2.34 ElaboE o plaro de Comunicação publicitária inctuindo a conc€psáo das mêosagens, maÍcâs e p€çôs (criação)e o esrudo dos meios ê veicutos que. secundo.recÍicâs aaequadas. asseguem a m.É. *'t.,i^ 0.. p,iUri*. a",dos mêrc{dos objeli!âdos (ptânejârneÍro de mtdia);

2.35 Execurar o plano de Comunicâçào pubt
ft na,. assim como a mmprâ,;Ã.;;;;;";;li:ü ;lilijlfi".ffl??I;trilH,Hji::ül1T*,ffi *
2-16 Elaborar o ptsno esrraréaico e de midiur"ol,unari"a"*,.ooàn";il;il;:i3"';'[i;Jtlffi",J;ilf;:T:l]:1.*pern,do/a,se,(púbrico-

2.J7 Desenvoller o ptano de midiâ. inctuindo €."*.d;;;";;,:::,:"";ffiüt;::,j§H.;ffl"",,#ff,;Í:ff:ffi"xjT#:T,J:,::":Xj;H*3,7

2.38 ldenrificar e promover r anátise dos Dúr
s€rv,ço enconr.e melhor possibilidud. d. *":;'ili:adou 

do mqcado onde o coÍc€ito, ideiâ, mârcq Í,Íoduto ou

2.19 Identificar e p.oínover a análise das ideias

2.40 AssessorÊr. apoiar, con'arâr . o**.r, 
'"'*'"*'ros ou seruiços concorenreJ:

"**"a;*a**,-ça'"1,ãffi:'.dj|'#Hff:fj;,âd;#l:i|",": * mercado e oúÍas quê se nzercm

2.41 A-ss€ssorar e apoim no ptanejamenro € na €

ílí"itât?tr#iffi iâkTfl , 
jffi 

"ffi r#y;;;",T:",'J:"ff :,:::;:"J#
:,ffi'âTã,;'ffiI;*x,1fi ff'gHsJi:TJHtt :.r*:ffiil1ffi . i,usrrdçõ€s. eslampas e outÍos

2.45 Elabomr Relarórios dê Campanha e PÍojeoq em formâto de ap.esenração, contendodeseovolvida§, mídias úiiizrdás, peças criadas e p.oduzidas. orgânêntos e indicadorcs

2.44 Plarejar e des€nvolver ações p.omocionais paia divulgaÉo de prodúos e
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2.47 PlaÍÉjsr e executaÍ pcsquisâs e outÍos in§rumentos de a\ãliação c de gaãçno dc coúêcimcíÍo so&E merE do, o

úbliccalvo, os meio6 dc diurlgasto no§ qusis §.Íâo dituÍdidas âs peçÀ§ € sÉGs publicilá.i8 ou sohrE os ÍÊsühâdos

das.€npanhes r.alizadas;

2.48 D€s.nvolveÍ p.§âs publicil&iet ÍchcioüdÀs Às camptnha§ (mldiâ ou não mldia), incluindo dir€§ão dê aÍt.'
criação e fioatizaÉo dos matcriaisi

2.49 Criâr e des€nvolveÍ foÍme§ inovadorâs d€ conunics{ão pübliciúÍia, cm consonância com novâs te&ologi8s5

visândo à cxpansão dos efeitos das menssgens e das açõ€s FblicirkiÀ§;

2.60 Musão de Audiovisuais

2.50 Fazcr o con!Íolc das inserçõ€s publicitáiÀs (midiâs coÍt_stadas) por meio ê rÉldôrio mensâl com

comprovaçãô dÀs veiculrsõ6. Pârâ âs veiculssõd €m nldiâs de mÀs§a tais como ry abcnâ e poÍ &§§inÚura,

ádio, jomâI, Írvisla ê inteme! disponibilizlt rÊl orio de conpÍovação da§ vciculâÉes r€spectiva§, produzido por

crnpÍê3a ind€p€odeflt€ e csp€.iâlizâdâ.m afcÍiÉo ou Àdiroria d. veicula§ro dc midiâ, quâÍdo possiv€l.

2.51 PÍovideaciar r.daçáo publici!áriâ pâra as pcFs ÍElscion dÀ§ à camp6nha bcrl! coÍno revisão gramatic{l c
oíográfica dos textos p€íin€ntcs:

2.52 Elabotâr pÍojclo dê coíÍrunicrção visusl de pÍojÊçáo da martá sEsCoOP,4r'lS cln feir&s, congÍ€ssos, blilz
promocionâis, incluindo a concepção visuâl e a elabonção d€ p€ças:

2.53 [aztr plan€jamdÍo de projctos de comunic{çâo püa potenci.liz$ a expeÍiênci! da mârcâ SESCOOP/MS

com o§ sêus divcrsoG público§ de iÍt€Írss€;

2.54 ElÂborar e pÍovid.rciar o desenvolvimêíto dc pêsas dc coÍnünicrção para ações dê eídoma*eting;

2.55 Fazer a identificação e análise dos públicos dou do m€rcãdo poteDcial onde o conceito, ideia. marcq produlo
ou serviço encontÍr mâior possibilidâd. de FoeÍasão iu\t,J.§ toryet:

2.56 Rcspomóiliz.r-sc pelo planêjamcÍúo de comunicâsâo visuâl p8ra pontos de atendimalo . de cxp€riàciss
do cliêdê cnm Â mâÍca SESCOOP/MS:

2.57 PmmoveÍ o d.s€nvolvimenro dc esüíégi&s de côtrlunic.çío püblicilád! nrs r€dcs socjais qu. fr.ilirdn o
cô aro do comRATANTE com o públic}alvol

2.5E Fazer editonç{o, adequâção de coúeúdo e de linguagem e revisão de publicações imprEsees € digitâis
(oíilh4, rêlatório de arividade anual, revis1ls, joÍnÂis, câtÁlogos, bolíins, cadêmos. folders, folhetos, denúE

2.59 Faz.í o plmcjrm.íÍo, coíc.pdo, cÍiâção c píodu(ío & n a§.gÊrs ê pcças paÍ.
veásirer, t lefonia móvel, e-miil müketing, Írd€s socisir deÍEe oüúas;

2.61 Alén do6 s€rviçc d€scÍito6 nos subihs acima" bem como dc ouros scrviços pÍcvi
€sgotam es possibilidadcs de úividades quc poderão seÍ demÂndadÀ§ à CONTRÂTÀDA,
cumprimcnto d€ste mntnto, todo s€rviço solicit do pclo CONTRÁTANTE quc esLja
atusção das agêrcias de publicidâde;

digilâl pârâ
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2.62 A CONTRATADA negociará sempre as melhorEs condiçô€s de preço, até os percentuais máximos' paíâ os

direitos de imasem de som e de voz profissionais do setoÍ aÉísticos e sobrc oblas consÂgladas, nos casos de

reutiliznçâo de p€ç{s publicit&ias pelo CONTRATANTf,;

2.72 Administrar e executar todos os contâtos, úcitos ou expr€ssos, ffÍmados com tôrceiÍos, beÍn como responder
por todos os efeitos dess€s contrâ1os perânte lerceiros e o póprio CONTRÀTÂNTf,;

sEscooP/Ms

2.73 Manter, por si, por sêus prepoíos e coÍtrâtados, iÍrcstrito e total sigilo sobre quaisq
fomecidos, sobretudo quanto à estrâtégiâ de atuâção do CONTRATANTE;

2.63 A CONTRÀTADA faiá coÍrslff, em destâque, todos os orçamentos de Fodução d€ p€çâs, os ou§tos dos

cachês. os de cessão dê diÍEito de uso de obÍâ(s) consagrada(s) incorpôÉda(s) à p€§â e os de c€ssão dos deÍnâis

direitos;

2.64 A CONIRATADA gârântiÍá a transferência ao CONTRÀTÀNTE de loda e qualquer vmtagem obtida nas

negociaçõ€s de pÍesos €/ou condiçl,es de pagamentoiunto a veiculos e â fomec€doÍes;

2.65 EntÍe8ar ao CONTRÀTÂNTf,, mensalmente, um rÊlatório das d€spesas de veiculação autoÍizadâ§ no mà
anterior e um relaório dos serviços em andafiento, esles c-om os dados mais Íelevante§ pâra uma âvâliação de seu

estágioi

2.66 Registr"I em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e de serviço êDtÍe o CONTRATANTf, e a

CONTRÂTADA, com o objêtivo de lomar transpârcnt€s os entendimentos hâvidos e tâm#m para q'iê ambâs

tomem as p.ovidênciâs necesúrias ao desempenho de suas tâJefas e responsabilidad€s;

2.67 Essês relâtórios deverão ser enviados pel. CONTRÀTÀDÀ ao CONTRÂTÂNTf, até o pr.zo náximo de

dois dias úteis âpós a reâlização do contâto;

2.68 Sê houveÍ incôÍreção no Íegistro dos assuntos §atados, o CONTRÁTANTE solicilaÉ â necessáriâ correçâo,
no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da dúâ do r$€bim€nto do rôsp€ctivo relalório;

2.69 Responder pennte o CONTR{TANTE ê terceiros por eventuais pÍ€juizos e dânos de.oÍrentes de sua demoG
ou de sua omissâo, na condigão dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu
em qua;sque. seru;ços objeto deíe contrato;

2.70 Responsâbilizar-se por quaisquêr ônus decorÍentes de omissões ou erÍos nâ €lÂbomÉo d€ €stimâtiva de cuslos

e que rdundem em âumento dê despesâs ou perdâ de desconros parâ o CONTRÂTANTf,;

2.7 I Responder po. qualque. ação judicial movida por terceíos com b6e na legislaçâo de p.oteção dâ propriedâde
i.teleclual, direitos de p.op.iedade oud;reitos autoÉis, rclacionadas com os seriços objeto deste co.tratoi

s que lhe sejam

2.74 A inftação ao dispositivo anterior implicaÉ â r€scisâo im€diata deste oontrato e CONTRÀTÀDA
às peÍas da tÉin'9.279, dê 14.05.96, eàs indenizções das perdas e danos previstos na lêgisl

Grande/M§'
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cúuSULA TERCEIRA - OAS OBRIGACÔES DO CO ÍRATAIÍE

Câberá ao CONTRATANÍE:

3.1 Acomp6nhar, fis.aliz Í e conf€íiÍ a execuçâo do obj€to contratual' fazedo o necê§sáÍio peÍa que a

coNTRAiADA posss cxe.uta, s píe§taÉo dos sewiços Âdquiridos d.ntÍo de§ noÍme§ ê§tah€leidás n€st€

3.2 PrdsÍ as infodÍa{õ6 c os .sclarE imeíÍo3 pcíin flt(§ ao objáo' que v€nham â s€Í solicir'ldos p€lo

represc ânte d.s CoNTRÂTADÀ;

3.3 EfeturÍ o pagrmento à CONTRATÀDA, de rcordo oom as condi§õe§ e§tsbelecidas na§ Cláusolas Quaú'

Ouinta e sexrs iestc contmto, após a pÍe§tação dos seÍviço§ e a cntÍcga do documento fiscsl' que deveÍá

d_iscriminaÍ os s€Íviços prÊstâdos, i entrega dâ Ordcm Banc&i. em cont& §orÉnt€ definida P€la CONTRÁTADA

e a aprovsçâo da ioc;entâç{o peh CôNIrAT,{NTE, dcsde quê t€nha apÍes€ntâdo e§ ctíiülcs negEtivas

r€ferentes À scSuridadc Sôcisl c Fsztnda NacioíÂl.

3_4 R€cu55Í o r€cebim€oto do serviço €m desâcordo com âs €§p€cificâções con§ant6 do F.ditlt dâ concoÍrênciâ n.'

001,201ó e sêu! Ancxo6, elou nêste Contmtoi

3.5PermitiroscessodosênpÍegadosdâCoNTRÂTADAà§iníalaçõ€§nã§qusisestejamprêvistÀ§aprestâção
dos serviços dou r€alizaÉo dê reuniõ€s, devidrmcntc ideÍÍificâdos com crachás;

3.6 Notificfl ! CONTR T^DÀ im.diúârn€ . c por c§crito, sobÍÊ imFÍfciçô6' falhas ou inegularidsdcs

constatrdas no fomecimênro dos pÍodrnovna prc§ado dos §crvi§a6, p€ra quc s€jun adolsdse as ncdid&§ crrÍüiv.s

3.7 Norific!Í ! CONIRATADA com relaçãô às irregularidsd€s encontradÀs nos PÍodutos fomecidos, solicitândo

3.8 Dêsignar colaborador do CONTR^TANTf, quc scrá Â intEfac€ coÍn o pmfissional dâ CONTRATADA;

3.9 O CONTRATÀNTf, pod€râ solicilâr a §uhituiÉo de quâlqucÍ proffs§ional dâ eqüiPc l&Íica da

CONTRATÀDÀ sem ônus para o CONTRATANTE, caso entenda que o profissional

ad€quâdamcn.€ seu pap€l. Nesse csso, â CONTRÂTÀDA terá úé 15 (quinri) dia§ para

profissidml d€ experiêncis equiv.lcnte ou superior

3.10 Solicitar à CONTRÂTADA a coÍroçâo do6 Relatórios de A&ndimcnto, Rêlatorio§

veiculasão aúoriudas ou Rclatório6 dc s€Íviço sc houveÍ incoÍÍEção no regi§tto do6
de p'lduÉo e

au.oÍizÀdsrscwiços demÁnd.do§, no pÍazo máximo dc dois diÀs ú.is, a crntsÍ dâ

(
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CúUSULA OUARÍA - OO VALOR DO CONÍRATO E DA FORXA OE PAGATIENTO

4.1 O vâlor glob.l cíim.do püã gêslos cotÍr os s.Íviço§ clnttíâdos' Pelo p€Ílodo de 12 (dozÊ) m€sêc §€rú de até

R$ 400.000,00 (qustÍoc€írtos mil Íeris);

4.2 A €srima.iva de R! 4d).0OO,m (qüatroc.ríos mil rÊsis) coníitui-s€ !E-ggI!-.pEr!g!9iigrr!ig4ílÀ não

est ndo o CONTRÁT,^NTE obÍigado a r€âlizá-la em §ua tot lid.de e não cáb€ndo à CONTRATÂDA o diÍeito

d€ pleil€€Í qualquêr tipo de repâraçâo e ou coínplemenLçloi

4.3 O psgamento, sú dêÍnsndÂ, §êrâ cf€Íuado men§âlm.nt€ drrvés de oÍdêm baícáia até o 5" (qüúo) dia úil
apôs a cnirega, cmisSo de TcÍmo de Ac€ite e lproYação da refeÍidr documê sção fiscÂ|, devid.ment âteíadr por

represcntanti aurorizado peto CONTRATÂNTE, d€§de qüe lenh! .p.€sêntado os c€nidõês ne8ltivs ÍÊferentes à

s€euridrde Sociâl . Fazendâ Nâcional, oco.Í.Ído da seguifte foÍm.:

4.3.1 ygi9qlgelAi mediaítê lprc§€nta§ão dos doqlÍneÍÍos de cobrançs' demonsrl-âção do valor dcvido ao veículo'

de sua obch ái prcçre, da descriÉo dos dêscoítto§ nêeociados e dos pedidos de inscÍÉo coÍÍlspondcítcs' b€tn

como dê r€latório dc ch€{agcÍn de veiculasãô.

4-3.1.1 Para as veic'IaÉ.s em íídiÀs de mass{, lâi§ como TV rb€rtâ e poÍ a§sinúurâ' ródio' jomÂl' rcvista e

internêt, disponibilizar RclatóÍio de coInprovâçto dai veicula@ rcspectiv&i produzido por empr.sâ ind'pcndentc

e esp€€ializida em âferiçõo ou aúitoriâ de vciculsçáo de midia, qu$do posslvel.

4.1.2 Outro. sêrvicos de t Íc€iros: mcdiâ.te â ent EgÂ do6 s€rviço§ soli€it do6 do§ docuÍlenlo§ de cobranç5 c

rêspoctivos compÍovsnt€s.

4.3.2.1 Os pâgrmcntoê a lcrceío6 por scPiços pÍ€sl|d6, incluido§ 06 de v€iculaçío, s.Íão êtuuidos, p€l'
CONIRÂTADÀ nos prazc c condiçõ€s pÍ.viamcnle aprovtdos pêlo CONTR TANTE e €xpressos p€los

fomec€dores em s.üs documentos fi§câisl

4.3.2.2 A CONTR^TADA deverá âpílsenL, ao CONTRÀTAME cópias dos Í6poclivos docuncfllo§ fiscds
qu€ comprov€m os pagameítos ftito§ a t€Íceiros, âté cinco dias spó6 sua Íflliz.Éo

4.4 A COI{TR T^JA devcá Ârc3r com o ÍEcolhim€nto dc todos os Eihío6 e contribüiçô€s fcd€ltis' eíâduai§ c

municipsis, devidos em d€corÍ€ncir do obj€to dêste contratq excío âqucles Gtidos pelo CONTRÀTANfE nâ

form! da lei, dêvendo dcstEâr as rttenÉcs tÍibottuias devidr§ em suls Noles Fi§caiJFaturs ou entíegÂr

documcítação quc comprov. s neccssidâde dc nto rúcirgão de dereminado(s) úibiÍo(s);

4.5 Todrs as d€spesÀs dê locomoção, acomodaÉo, alimenra§âo e mão{c_obrq dentÍ€ outrt§ n€cessária§ à

êxe.ução do conüt.o, coÍrcÍíô por conta dâ coNTR TADÀ não oc€sionando ro
ônus dc aséscimo ou majoÍação nos valorcs dos serviços, bem como nenhum tipo dc
homs-cxtras, d€slocâmentos. sdicioíâis notumos ou €nc!Ígos .fins;

TÀNTE nenhún

4.ó O praço ajuslldo jó lêvs em coots tods§ c quaisqlEr dcap6ss irpidc es §obÍ€

d.slocmcntos ê úrbulosi

4.7 Cibcá âo CoNTR TANTE reter e Í€t-olheÍ 03 inpostos, contÍibuiçô.s pí€vidcnci
sobre o valor d6tc instrüm.nto, sâlvo qurndô devidmente dispêosado, em consonância
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iotí.dod.lÍoGrcltodo!ul

4.t Nerhum pagârnenro scrá .feaüldo à Co]\r
exisível perÂ com o coNrRÂrAnTE. *lllTTllt ""':.*ro pcndenre dc liquidÂ§ào quâlquc. obriSr§do
monÉrtuia: qu€ rsso gFÍ€ djEito a r€âjusrâmab dc píÊços ou s cort!ção

Xl_lly,Il*^g . Às o.dcns d€ s€Íviço dcverro êspecificsÍ o númem do pÍoc.sso Adminisr|ãlivo e d.sL oncorrÊncla conespondent€:

Í*3'T1" i'"#.lYrfffiL,lloi;i*ff l"*, ''*'l"u'irs' 
r Fiscrrização pod€rá. ! scu cÍiréÍio. razê, a

Ét"-irn",*'. *"iaã-,1-"*,,Y*'id",'l'i;. ::T"'.'* 
à coNTR^r^DÁ a r€apÍesentado das NorÀs

d! nova ehissào: eso, â contaScm do pmzo para pagrmcnto serÁ rcinicilda . pâíir

a' ll CÀso hajâ âplicasio dc nult& evenrur oédito favorávcl À CONTRAT^DA s€Íá descoíÍâdo em fâvor docoNrRÁTANrE..9lT a muha s€jâ superior ao crédito ",*"rr.-i" l,,;-"rrrri, 
-"f,ii#* 

.* *o^a"aomrn'srrnt'va ou judiciatm€rÍei

4.12 Hâvendo .rÍo nâ docurÍÉnraçno de c.blznc

"ffi;:*"rya,rffi iffi^ffi:fJ§ffrH,,ffi *Tffiffi ;
cúusur oum^ -DA RErirGRAc,lo

5.1 Pelos serviços prestados, a CONTRÁTÀDA será remunenda da següinte fo.mãi

a) Dêsconto a s€r concedido âo CONTRATANTf,, sobre os custos inlemos, bâseado nâ rabêti depreços do sind;c{ro das AsênciÀs de propasrnd. do e.,"a" a. ra"i" ô",** iJi:,iã'ro5* t.i,o*.tavirgut. cinco Dor centot:

fJ 2, f:. ib.É o r.âior dâ lidiâ. a serem pacos petos v.iculos de comunicâç_ào,§, nonomnos soõre sêNiços 6pe.iais: â ombinar.

111*ç9!TllrADÁ não fãá jus a nenhumâ reÍnüIeração ou desconb de âaéncia quando da utiriz fão, peloco\Ttt{rANrE. de crtdiros que â €sre r€nhâm sido .*,,,,rrn."r. ÀJaã-Ã. "lãiã a" 
",,re,çu"...quâlquêr âsdo publiciúriâ p€ninênre a este conrrao.

13- 1s foínâs de rêmuneraç{o estâbcle.idas n€stâ ctáusúta pod€rão s€r renegociadÀ§, no ante..sse doCONIRATANTE, qusndo da alteraçto ou da pronogsÉo dêíc contÍsto_

cúusulA sExÍa _ oog ptREtroa auroRÂls

6.1 Nâ crecução dêit€ conrmro. de!..ão ser atendidos os prccehos conri.tôs na Lei nô 9.6101

6.2 A CONTRÁTADA faá â cessão tot i e definitiva do6 direitos pârrimoniais de uso
estudos, análisês e plaro§, peçâs, canpanhas e demais materiais de pubticidâdc, de suâ
cÍiados e pÍoduzidos €m deconência desrÊ conrlaro, sem qualquer r.muneÍâçâo adicionâl ou
o téÍmino da vigênciq

,o
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6.3 Nas.ontratâçôes que envolveÍ€m dircitos autolais de terceiros, â COmRATADA s€ resPonsabilizÀr'li por

solicitar de cadâ têÍc€iro que vier a ser contntado 02 (dois) tipos de orçünento6 pam execução do §€rviço, sendo:

um de cessão de d;Íêitos panimoniais por tempo limitado e oúro de cessão totâl e definitiva de rais direitos' Pârâ
que o CONTRATA\TE escolha urna dÀs opções:

6.4 Nos crso6 de ccssão d€ dirêitos patrimoniais por tempo limitado, a CoNTRATADA utilizará os trabâlhos de

ârte e oueos protegidos pelos direitos autorâis ou conexô§ dentro do6 limites estipulados no respeclivo âto de

cessào, de cuj; nêg;iâçào paíicipani ao CONIRÀTÂNTf,, ;nclusive no que diz rÊspeilo à reÚilização de peças

publiciríLriasi

6.5 Ouândo o CONTRATANTE oplrr pela ex€.uÉo do§ §€úiç.6 c.m a c€ssão totâl e definitiva dos direilos

@Íimoniais da obÍâ síí$icâ, faá côníâÍ dos aju§es quê vieÍ â celebmr com t6ceirc, pâta a Podução de peça§ e

campqnhas e a pr6tâçáo & outro6 sqviços, €láu§ulas €§c.itls que:

6.5.1 Explicitem a c.ssâo total e definitiva por ess€s teÍceiros, do dneito paúimonial de u§o sobre uabalhos dê âí€
e outros protegidos pelo§ direitos automis ou conexos, aí incluídos a criagão, a produçto e a direção. â composiçào'

o âÍrânjo e a exêcução de trilhas sonoÉs, âs matÍizes, os fotolitos e demais trabalhos a§semelhâdo§;

6.5.2 Estâb€leçaú que o CoNTRÀTANTE possâ, â s€u juizo, utilizar Íefêridos dir€itos, diretânentÊ, com ou sem

modiffcâções, spos o téÍmino do contrato ou eveúual rescisão, sem que lhe cajba qualquer ônus p€l"nte os

cedentEs desses direitos:

6.5.3 ConsiderÊm mmo já iflcluída no custo de produção qualqueÍ Íemuneràçâo devid,ô â terc€iro§ em deconêícia
da c€ssão de dir€ito§, por ternpo limilado ou total e definitiva.

cúusuLA sÉnüA - oa vrcÊNcÁ

7.1 A vigência desle insüumento será de 12 (dozÊ) meses, a contar da data de sua â§sinÁt'rra, podendo ser
proÍrogado por iguais e suc€ssivos períodos, mediaÍÍe j uíificativa e âprovâÉo da Gestom do Conúato e turuêncis
dâ CONTRÀTADÀ:

7.2 A pror.ogaçâo da vigênda seÍá formaliada poÍ termo aditivo especifico, nâo podendo ultrapassâÍ, inclusive
com suas eventuais pronogâções, o limite máximo de 60 (§€ssenta) mese§, nos termo§ do parágafo úmico do anigo
26 do Rlc/Scscoop;

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDAOES

E.l No câso de alEso injuíificâdo ou inexecução total ou parciâl do compromisso
CONTRATANTE, bem @no quândo dâ execüção de s€rviço eÍn desacordo com âs reglâs
descumpnmento de ob.isação contrâtuâ|, as pênalidad€s adminiírativâs aplicâdÀs à CONTRAT

a) Adv€nência por escÍito;
b) Multa de 1 0 % (dez por c€nto) sobÍe o valor totâl estimado do coftrâro, no câso de
c) Muha d€ 5 % (cinco por c€nto) sobre o valor do prodúdserviço, na hipotese d€

eln desacordo com as especifisações técnicas e condições pactuadas;

totâli
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e)

d) Multa de 0,5 o/. (cinco decimos poÍ cento) sobre o valoÍ do §erviço em at-aso' por dia de atsaso' limitado a

30 (trinta) dia§, câlculada sobre o valor tolâl do serviço, contatos â pânir do primêiro dia útil após â data

Suspensão tempoáriâ de püticipar em licitâçõ€s e impedime.to de coírâtaÍ c.m â UÍidade Nacional e as

UÍidades Estâduais do Sescoop por pÍazo não supe or a 02 (dois) ânos

8.2 Para aplicâçáo das penalidadês aqui p.evistas, â CoNTRÁTADÀ seÍá notificâda psrâ apr.sent ção de def€sa

pévia, no plazo de 5 (cinco) dias úteis, codados da notificação;

8.3 o pÍâzo máximo paia Í€colhimênto dâ(, multd, aplicâda(s) §eú d€ âré l0 (dez) dias úteis a contd do

rÊc€bimento da intimação p€la CONTRÂTADA;

8.4 As penatidâdes pÍevistas nestô insEumento são indQ€ndentês €ntrê si, podendo ser aplicada§ isolâda ou

cumulativamente, s€m prejuizo d€ ouúâs nedidas oúiveis;

8.5 o valoÍ dâs multas âplicadâs senó descodâdo dos paga,nentos e, s€ for o ca§o, cobrÂdojúicialmentê;

8.6 A inobservância das disposiçô€s contidas neste instrumento, bem como a ocorÉncia de situaç.õ€s indesejada§

na execução do contÍato ensejaú a côbÍânçâ de penalidades, mediante notificâção à CONTRÂTADA!

8.7 As multÀs s€rão §rbndâs s€m prEjuízo dâ âsão judicial cabível, podendo ens€jaÍ, inclusive, a .e§cisão do

contÍâro por descumprimento de obÍigação. A rescisão não isenta a CONTRATÂDA da açâo judi§iâl cabível, em

caso de prejuizo à CONTRATANTE.

CúUSULA NONA - DO ACO PAiIHA ENTO Ê OA FISCALIZÂCÃO

9.1 A execução dêstô Contraro deveni s€r acolnpanhada e fiscalizada pêlo Sestor dâ Gerência de Openções do
CONTRATANTE, ou â qü€m a Sup€rintendênciâ daêrminaÍ, que anotffiá eÍn registÍo pópío todas as ocân€ncias

relâcionâdas com a execuçllo des& Contmto, determinândo o que for nê.€ssádo à regularizâsão dss Êàhâs ou

d€feitos obse.vados. As dêcisões e providências que ultmpassâÍem a cornpetência da Gere ê dêveáo ser

solicitâdás a seu supeíor em tempo hát'il para adoção das medidas convenieítesi

9.2 Ao geslor compete. dmtrÊ outÍas arribuiçôes:

9.2.1 SolicitaÍ à CONTRÁTÀDÀ temp€stivamente, lodas âs providênciâs nêcessáLrias ao bom ândamento da

exêcução do objeto conhâtâdo e anexaÍ âos autos do processo correspondente cópia dos do€umentos escritos que

comprovem €ssâs solicirâçõ€s de providências;

9.2.2 Verificar a coÍtformidade, inclusive pmzoJcronograma, da execução
rempesdvtun€nte â quâlidade desejada dos seryiçc;

palâ gaÍantir

9.2.3 Norificar à CONTRATADA acerca de qualquer ocorênsiâ detêctâda na exêcução dos

9.2.4 OÍdenaÍ à CONTRATADA corÍigir r€frzÊr ou Í€constÍuir âs pâÍês dos serviços
imp€rfeiçôÊs o'r em desacordo com as €sp€cificaçõ€s, deteminando prazo para a coíeção
subslituiÉes de pÍodutos em desconfoÍmidade com o solicilado;
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9.2.5 Suírr e rccusâr{uaisquer s€rviços quê estejam ín d6ã.oÍdo com ss csp€.ificaçô€s técnicas, dctcrminàndo
p'uzo pâ,l a c.neção de pos!íveis fdhÀs ou substituições dc proddos cm d.sconfornid.de com o soracilâdo;

9 2 ó Documenrar nos âuros do p.ocÂso adminisúivo qu.rqucÍ ocor€ncia deíêclsda nr execuÉo do cootralo;

9.2., SolicitaÍ às ceÉnciavÁss.ssorias conp€renies qua.lquer medids nêcessária p6rs o fiet curnpÍim€úo do

9.2.t AmmÍ'ânhar s execução dos s6viçosi

9-2.9 Ateslar as Nolss Fisclis_ frrus mtid,a d6de que o scrviço s€j. Feíado de mrnêira sdisfÂtória, bemcomo confenr os relâtórios enitidos pêts CONrR TADA. '

o.l 
-A 

exisràciÀ e I atuÂção dâ fiscdizâção em nâda resringem â Ésponsóitidâde. ünics- imeelat e exctGiva daCONTRÁTADA. no quÊ corc€rnc à execuçào do ój.to coro..!.do;

9.4 A fiscâlizaÉo dc que trúâ €í, ctáusütr não cxcluiú n€m r€duziá a r€sponsabilidad. da CONTRÂTADA por
danos câusados ao CONTRATTNTE ou, tercriÍos decorentes ae icito na exar,çeo a.io-"í*, p", q*i"q".
iÍrEgulariddes r.sulrs es dc imperGiçõ.s rênicas, crnprcgo dc mi.cÍilr inadcquá ou a. qratiaua" inr*o.. o,por qualquer iÍrEgulâIidade. A ocoÍÍ€nsia dessa Íúo impiicrrá corÍ€sponsâbitidâd; ao COldÀianrr;
9.5 O c€stor pod€rá, a quâlquer hora e em todas as árers sbringidas pclos s€rviços, rslizar â fiscalizrçâo doconúlrq drDdo r coNrÍItrrÁD^ obrigad! ! pr.d.r todos os csch.êcimatos cventuarmê'Íc soricísdo.:

q6 Eventuais irrÊgulaídad* de carÁteÍ uÍgente deveÍão s€r comuicadas p.ra CoNTRÀTADA, poÍ escrilo, so
c."tor de conlrsto com os cscru,Êcií''ênros julgâdos nec.ssários e, as informaçô.s sobÍ! possívcis p&alissgõ€s de
s€rvrços, Â âpÍEs.ntÂç-áo d. rÊtâtôno técnico ou Ezõ.s j,ríificrdoÍ"s â s€r€m âprcciadÀs e d€cididÀ§ pcto
colaborador designadoi

9.7 As decisôes e pÍovidàcirs sugeridÊs pelâ CONTRÁTADA oujuleÂdes imprescindíveis, que ult apassarEm a
comp€rêncis do Cesor d€signsdo p€lo CONTRÂTANTf,, deverão s€Í encâminhâdG à auroridâde superior, p6rs s
adoçào das medidas câbíveis;

9.8 O Gestor do Cont ato fica âssêgulado o dirEilo d€ exigir o cunprimcnto de rodas &s ctáusutÀs previsrâs no
presente Contrato. no Edit l e na propostn da CONTRÁTADÀ.

I 0 A inexecução, tolal ou pârcist, pela CONTRATADA do previío neste Contraro, dârá ]L{I AN'I O O

direito de considcáJo íls.indido unil8teÍdm.nte, m€di.nt. notificasão pÍéviâ (coft 05 di6 úleis p!.a
defess, a contâÍ do .êc€biÍnento dâ notificâçlo). independ€ntemente de qualquêr
exEajudicial, sujcitando-se À sançô€s preüsras, garantidE pévia ê ahpla def6â em
especialmente s€ houver:
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a) nâo cumprjmento de cláusulâs deste Contmtol
b) cumprimento inÊgulâr de cláüsules deste ContE oi
c) cometimenro reiteÍâdo de fâlhâs na sua execução:
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Íll â decr€lâcão de fÂlêncir, pcdido de Í€cupaâçãojudicid oü ! in§tÂura{ão de in§olvêncis civil' a dissoluçãÔ

iudicisi ou a liquidâ{io exlrôjudiciâl ds CoNtR TADA:

., #;;;;à;;;i", p,,li"i à. *, "tl*' " "*síto 
ou ian§GÍ€ícia torâl ou pâÍ§iâl dc obÍisryõcs; ou

O a dissolução dâ §oci€dad.

cúu.rrá DÉaíra PüürÉRA - o s DlÊFoGlcóEa oEiMlt

I I Ouâis{u€r mdnâs e pÍocedih€nb§ não con$antes neíe inslruncnto deverão ser ob.jelo de neSociâção direta e

formal enm as panes. mediânle Tenno Adrtivo'

RAMOS s
PÍesidente

(--
C^)v

SupeÍinterúente

TESTEI'UN

Representente legel

CúUSULA DÉCII,A SEGUNOA - OO FORO

12 lics cleito o foÍo dr cornâr§r d€ câmpo cÍ.nddMs, coín êxclusão d. quâlqu€Í ootro, poÍ mtis p'ivilcgiado

que s.ja, pâÍa dirimií qurisqucr que§tõ€s oriundts do pr€seote insüínento'

10 de ho dê 2016

"z?LETiCIA NÇÃO BARBOSA

E asgim. por estarem de acoÍdo, ajlr3tada3 e contratâdss, ePó6 lkjo e achádo c'onformê' Íimam aô

p-",tã 
" 

pã""t" **-io em 0z (áuas) vias oe igual teor e fom6' pera um só^efeito' na pres€nçâ de

õã ior."it""t rrnrt." 
"baixo 

a65inâcla§, cujo insirumênto Ílcârá aíquÚâdo ná sêçáo competente das

êntidades signatáriâs.

RG no. o/4 6+1 sôP,,va,
CPF/MF íf ,56 . E +6 (,3 í -

tu4 CearA 224

iffie%_ls
4lr.At Q4*O, :§\l^.o
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